
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ
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O  vereador  EDUARDO  RODRIGO  DE  CASTILHOS, no  uso  de  suas

atribuições  legais  conferidas  pela  Lei  Orgânica  de  Araucária/PR  e  pelo

Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 716/2022

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito, Hissam

Hussein  Dehaini,  para  que determine à Secretaria  Municipal  competente,  a

instalação de lixeiras no playground, localizado na Rua João Assef, próximo ao

numeral 434, no bairro Estação.

JUSTIFICATIVA

Justifico a proposição,  de que o referido local  é um espaço de lazer

onde possui academia ao ar livre e playground, porém não há lixeiras. Com

isso as pessoas não tem onde despejar o lixo, e acabam jogando no chão,

deixando o ambiente feio e sujo. Mediante isso, viu-se necessário colocar duas

lixeiras no local.

Diante  o  exposto,  solicito  ao  Distinto  Plenário  que  vote  favorável  a  esta

Indicação e, posteriormente, seja encaminhada à Mesa Diretora para que tome

as providências cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 24 de maio de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Pastor Eduardo Castilhos
Vereador
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